
PROJE]O DE LEI NQ 66/ 93 

DX DENCNINAÇO À VIA PBLICA "A?IDRg RODRIGUES DA SILVA", 
NO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

tRT, 12 - Fica denominada OA.IDRÉ RODRIGUES DA SILVA", no Bairro Campo 
Alegre, a Rua sem denominação que se inicia na Praça O1vio 
Mandes Brando, paralela 1 Avenida Rotariano Argo Bank, pás 

sando ao lado do Cristo e terminando na Rua Santa Efigenia, 

ART. 22  Revogain-eeaa disposiçes em contrario, entrando esta Lei ' 

em vigor na data da sua publicação, 

PArIdO DO LEGISLATIVO MUrICIPAL,A 30 DIAS DO MÊS DE JUHO 
DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
-Presidente da C$mara 

EOSM 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 66/93 

DÁ DOMINAÇO ? VIA PÚBLICA "ANDRÉ RODRIGUES 

\ SILVA", NO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

A Cínara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

Fica denominada "ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA? no Bairro Campo 

Alegre, a Rua sem denominaço que se inicia na Praça Olvo 

Vendes Brandão, paralela à Avenida Rotarieno Ar, Bank, 

passando ao lado do Crista e terminando na Rua Santa Efi - 

gania, 

ART. 2 - Revogam-se as dispo siçes em contrario, entrando esta Lei 

  

em vigor na data de sua pub1icaço. 
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SALA DA S SESSES,13 DE MAIO DE 1993. 

    

VER EAIX)R PAULO MAGNO 00 BEM 

A de Leg.laço. justiço  
e litdaÇão, para parecer 

0_i?? 

Presidet. 

A COMI!,-40 de Economia. Potltica 
Urbana a Rural para parecer 
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Presidente 

PSV/93 



PC)JETO DE LEI NP 66/93 

LÁ 04OMINAO . VIA PÚBLICA "ANDRÉ RODFIGU6S 

CA SILVA"., NO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

A Cmiwa Municipal de jonsalheiro Lafaiatu decreta 

  

- Fica denominada "ANUS ROMIGUES UA bILVA 0, no Sidrra Campo 

A1ere, a Rua sam dominaço t.ae se ínicia na Praça O1v 

Mendes 8rdnd0, p4re1a1 vanida Aotarítano hto 8enk, ' 

passando ao 1d, do Cristo e tamárancki na k.ia Santo Efi 

gania. 

T. 12 

 

  

ART • 22 Revogam-se as poies em contrrio, entrando esta L. 

' vir na data i2 tzii pub1i3eo. 

SkL.4 DAS SSEi.13 DE MAIO DE 1993. 

ViAL1 i-hUCi iJJEM 

P sv/93 



D V M EAD1 I~R ri 

vgF3ADcR—IVAN DA SILVA AR E3 

o 

Câmara Munkipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PA2ECF2 DA C!ISS0 DE LEGISLAÇÃO? JUSTIÇA 

E RJJAÇO AO PROJL'rO DE L[ NQ 66/93 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda— 

ção é de parecer que o Projeto de Lei r12 66/93 , deva ser di 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DA CIS$ES, 07 de junho de 1993. 

VEADR JOSÉ ANTÔNIO APAVORADO DOS SANTOS 



SAT,/\ DAS COMISStLES, OB JUN!IO DE 1993. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

"4 VEREADOR BA O .. Íi 4V FER' NA •S 

Câmara Muidp& de Conselheiro Lataiete 
CCI' 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSIO DE ECONOMIA, POLtTICA URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 

Projeto de Lei que dá denominao & via pu

blica. O Projeto se encontra dentro das normas legais' 

para sua tramitao regimental. 

CONCLUSÃO 

Soiws de parecer favorável. Submeta-se ao 
Plenário para discussão e votao. 

/ARPM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PATm'FR TT\ COr1T'S7O DF PJIYÇO AO PROJ19O 

DE, LET N 6Ç43 

Comi.5so de RF.D\ÇAO de Parecer q  ,pin o Projeto 

n
,

aprovado com a sua rcdaço original. 

SALA IJ'\S (mSS5ES, 23 djunho de 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P*i,Aia DA PREFEITURA MLJWICIPAL DE COM$ELNEI$0 LAFAU 
Te#  AOS 08 øt JULHO DE I93. 

SR. RUI PUA 

S.ørsti1. Mualsipsi de 
Ms..lss Ju4d1e.s 

Lu K3.W7ft1. 

ei DEJsO$mAÇZO ) VIA PO$tPICA *$DRt RODRIUE! 
DA SILVA,. NO RAIRO CAMPO AU*E. 

A C,.p. Nwelalp.I á. CøiisIh.ip. L.f.l.t. de.. 
•Ps*Ø a ., Prefeito 'lunlslpl, saeel.s.a ..u1ntø Lei 

Art. 1,  FIe. d.,,..Ie.de "AWOlt RODRIUE$ DA SILVA, aa Bairro 
C..ø. AI.,s., • Rva moem deneu.in.a mesa laichi ria 
Praça Olavo $4e $p.nd., ppa,.ia a Av•nid. .t.-' 
Pleno Ap. .nk, p.smdo a. lado de Crista e 
fiando e Rei, Ç.iit. FfimAffilim. 

Art. 2 svsg.ss•s dlapø,195em o.Mrrl., .e.ad. .t. 
Lei :_ v1 se ..ást. ás .w. pwblio.q3.. 

Maná., rt:anto,  e td.. as .vt.rl 4ad... su o  co 

k.e1.ont. • d*ta Lei pó*t.ri..r'.., p*e 

cu.pram e a f.ç.s suaprie, t9 at•IrmasMs so n-
14 Se o.i'iit.gi. 


